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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMÓPOLIS 

LEI N°. 1284 
DE 13 DE JUNHO DE 2022 

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A 
ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA DE 
2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CARMOPOLIS, ESTADO DE 
SERGIPE, o uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores de Carmapolis/SE, 
APROVOU e eu SANCIONO a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 10  - Em observância ao art. 165, § 2° da Constituição Federal, Lei 
Complementar n°. 101 de 04 de maio de 2000, Art.23 Inciso II, da Lei Federal n°. 
4.320/64 e Art. 121 § 2° da Lei Orgânica, Lei Federal n°. 10.257/01, (Estatuto das 
Cidades), Lei Federal n°. 12.527/11, Lei Complementar n°. 205 de 06/07/11 (Lei Orgânica 
do TCE/SE) e Plano Plurianual 2022/2025, o Orçamento do Município, para o exercício 
de 2023 será elaborado e executado observando as Diretrizes, objetivos, prioridades e 
metas estabelecidas nesta LEI, compreendendo: 

I — as disposições preliminares; 
II — as diretrizes orçamentárias; 
III — a elaboração da proposta orçamentária; 
IV — as propostas de alteração da legislação tributária; 
V — as disposições relativas à divida pública municipal; 
VI — as disposições gerais. 

Art. 2° - Integra a presente Lei os Anexos de Metas Fiscais e de Riscos 
Fiscais, elaborados em atendimento aos § 1°, 2° e 3° do Art. 4° da Lei Complementar 
Federal 	101, de 2000. 
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Art. 3" - As unidades orçamentárias, quando da elaboração de suas propostas 
parciais, deverão atender à estrutura orçamentária e às determinações emanadas pelos 
setores competentes da área, conforme detalhamento abaixo: 

a) PODER LEGISLATIVO: 
Câmara Municipal 

b) PODER EXECUTIVO 
Secretaria Municipal Gabinete do Prefeito 
Secretaria de Finanças 
Procuradoria Geral do Município 
Secretaria de Educação 
Fundo Municipal da Educação Básica 
Secretaria Municipal de Transporte 
Secretaria Municipal de Indústria, Comércio, Turismo, Agricultura e Meio 

Ambiente 
Fundo Municipal de Saúde 
Secretaria Especial de Assuntos Institucionais; 
Secretaria Desenvolvimento, Inclusão e Assistência 
Secretaria Municipal de Controle Interno 
Secretaria de Assuntos Parlamentares 
Secretaria Municipal de Assuntos Técnicos Governamentais; 
Secretaria Extraordinária; 

o Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos 
Fundo de Habitação de Interesse Social 
Secretaria Municipal Administrativa do Povoado Aguada 
Secretaria de Administração 
Secretaria Comunicação, Cultura, Juventude, Esporte e Lazer; 
Fundo Municipal da Criança e do Adolescente 
Fundo de Desenvolvimento do Empreendedor 
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social 

Art. 40  - A proposta orçamentária, que não conterá dispositivo estranho à 
previsão e à fixação da despesa, atenderá ao processo de planejamento permanente. 
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CAPÍTULO II 
DAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

Art. 5° - Os orçamentos para o exercício de 2023 obedecerão entre outros, ao 
Princípio da Transparência e do equilíbrio entre receitas e despesas em cada fonte, 
abrangendo os Poderes Legislativo e Executivo e os Fundos Municipais, conforme os 
Artigos 10 § 1°, 40,1,  "a" e 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal; 

Art. 6° - Será assegurada aos cidadãos a participação no processo de 
elaboração, execução e fiscalização do orçamento, através da definição das prioridades 
de investimento de interesse social, mediante regular processo de consulta. 

Art. 7" - Serão realizados manutenção e investimentos, cessão de áreas e 
implementação nos programas destinados a: 

I - melhoria na qualidade de vida de nossos munícipes através da qualificação 
do espaço urbano e nas áreas de interesse ambiental, com realização de programas de 
educação ambiental, formação de agentes multiplicadores, realização de atividades 
ambientais na rede municipal de educação e outras instituições interessadas e de 
campanhas educativas junto à população; implementação de projetos junto aos governos 
Federal e Estadual para as áreas de interesse ambiental, proteção aos mananciais, resíduos 
sólidos e áreas especiais; 

Art. 8° - As ações desenvolvidas para a política ambiental no Município serão 
priorizadas para atender: 

I - Manutenção e implementação do programa integrado de resíduos sólidos; 

II - Promover uso ambientalmente sustentável para as áreas de proteção aos 
mananciais, através da Secretaria Municipal de Indústria, Comércio, Turismo, 
Agricultura e Meio Ambiente, dos Organismos Estadual e Federal. 

Art. 9" - Os valores da receita e da despesa serão orçados com base nos 
seguintes fatores: 

1 - execução orçamentária dos últimos três exercícios; 

II - arrecadação efetiva dos últimos três exercícios, bem cómo o 
comportamento da arrecadação no primeiro semestre de 2022 considerando-se ainda, a 
tendência para o segundo semestre; 

III - alterações na Legislação Tributária; 
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IV - expansão ou economia nos serviços públicos realizados pela 
municipalidade; 

V - índices inflacionários correntes e os previstos com base na análise da 
conjuntura econômica do país; 

VI - metas de melhoria de gestão e diminuição de perdas de arrecadação a 
serem desenvolvidas. 

VII - As ações desenvolvidas para política urbana, transportes e segurança 
viária no Município, serão priorizadas para atender: 

a) Os projetos relacionados com a Secretaria Municipal de Transporte, 
que serão específicos para cobrir despesas com investimentos em obras viárias, 
aquisição de equipamentos, prestações de serviços e capacitação; 

Manutenção e implantação de diversos projetos viários, programas de 
educação de trânsito visando o ensino Básico do Município. 

implantação de diversos projetos voltados ao ciclismo e ao ciclista no 
sistema viário, programas de educação no trânsito; e 

Art. 10 - O Poder Legislativo poderá propor emendas à Lei 
Orçamentária Anual obedecendo as Diretrizes da Lei Orçamentária e as metas do Plano 
Plurianual não sendo permitidas as emendas ao que visem a: 

I — alterar a dotação solicitada para despesa de custeio salvo quando 
provada, nesse ponto, a inexatidão da proposta; 

II — conceder dotação para início de obra cujo projeto não esteja 
aprovado pelos órgãos competentes; 

111 — conceder dotação para instalação ou funcionamento de serviço que 
não esteja anteriormente criado; 

IV — conceder dotação superior aos quantitativos previamente fixados 
e Lei específica de auxílios e subvenções. 
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CAPITULO III 
DA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA 

Art. 11 - A elaboração da proposta orçamentária para o exercício financeiro 
do ano de 2023 compreenderá: 

I - os orçamentos fiscal e da seguridade social referente aos Poderes 
Executivo e Legislativo, seus Fundos, Órgãos e Entidades da Administração Pública 

Direta e Indireta; 

Ii — o orçamento fiscal evidenciará as políticas e programas de Governo, 
respeitados os princípios da unidade, da universalidade, da anualidade e da exclusividade; 

Art. 12 - A proposta orçamentária para a Câmara Municipal será fixada no 
limite de 7% (sete por cento) mencionado no Art. 29-A da Constituição Federal. 

Art. 13 - Além de obedecer às normas da Lei Complementar Federal n°. 101, 
de 2000, integrarão a Lei Orçamentária "Anual os complementos referenciados no Art. 2° 
da Lei Federal n°. 4.320, de 1964 e os seguintes demonstrativos: 

1 - da programação de aplicação de recursos referentes à manutenção e 
desenvolvimento do ensino básico nos termos do Art. 212 da Constituição Federal, e da 
Emenda Constitucional n°. 53 de 19 de dezembro de 2006, da Resolução n°. 243 de 13 de 
setembro de 2007 do Tribunal de Contas do Estado e da Lei Municipal n°. 1120 de 23 de 
junho de 2015 (Plano Municipal de Educação — PME). 

II - da programação de aplicação de recursos referentes às ações e dos 
serviços públicos de saúde de que trata a Emenda Constitucional n°. 29/2000, a Lei 
Complementar n°. 141 de 13/01/2012, Portaria n°. 3.992 de 28/12/2017 do Ministério da 
Saúde e a Resolução n°. 283 de 03 de outubro de 2013 do Tribunal de Contas do Estado; 

Art. 14 - O Projeto de Lei Orçamentária Anual poderá conter autorização: 

I - para a contrafação de operações de crédito; 

II - para a abertura de créditos adicionais suplementares. 

Art. 15 — Ficam autorizados os Poderes do Município (Executivo e 
Legislativo), seus fundos, órgãos e entidades da administr4ão direta e indireta, inclusive 
Fundações, a abrirem créditos adicionais suplementares, conforme Art. 7°, inciso I: da Lei 
Federal n°. 4.320/64. 
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§ 10 - Os Projetos de Lei relativos a créditos adicionais suplementares serão 
apresentados na forma e com o detalhamento estabelecido na Lei Orçamentária Anual. 

§ 2° - Acompanharão os Projetos de Lei, relativos a créditos adicionais, 
exposições de motivos que os justifiquem. 

§ 3° - Os créditos adicionais aprovados pela Câmara de Vereadores serão 
considerados abertos com a sanção, publicação da respectiva Lei. 

§ 40  - Nos casos de créditos à conta de recursos de excesso de arrecadação as 
exposições de motivos conterão a atualização das estimativas de receitas para o exercício, 
apresentadas de acordo com a classificação vigente. 

§ 5° - Não será admitida modificação do valor global dos Projetos de Lei de 
Orçamento e de Créditos Adicionais, em observância ao disposto no inciso 1 do Artigo 63, 
combinado com o §3° do Art. 166, ambos da Carta Magna de 1988. 

§ 6° - A reabertura dos Créditos especiais e extraordinários, conforme disposto 
no Artigo 167, § 2° da Constituição Federal, quando necessária, será efetivada mediante 
Decreto do Prefeito Municipal. 

Art. 16 - A Dotação Orçamentária é composta do seguinte detalhamento: 
órgão, unidade, função, sub-função, programa, ação, categoria econômica, natureza da 
despesa e modalidade de aplicação. 

Art. 17 - Fica o Poder Executivo, mediante Decreto, autorizado a efetuar 
transposição, remanejamento e transferências de dotações orçamentárias, sem computar 
para o limite de suplementação aprovada na Lei Orçamentária Anual. 

- A transposição, remanejamento e transferência são instrumentos de 
flexibilização orçamentária, diferenciando-se dos créditos adicionais que têm a função de 
corrigir desvios de planejamento. 

- Para efeitos desta Lei entende-se como: 

I — Transposição - o deslocamento de excedentes de dotações orçamentárias 
de categorias de programação, até o nível de elemento, totalmente concluídas no exercício 
para outras incluídas como prioridade no exercício; 

11 - Remanejamento - deslocamento de créditos e dotações relativos à 
extinção, desdobramento ou incorporação de unidades orçamentárias à nova unidade ou, 
ainda, de créditos ou valores de dotações relativas a servidores que haja alteração de 
lotação durante o exercício; 

III - Transferência - deslocamento permitido de dotações atribuídas a 
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créditos orçamentários de um mesmo programa de governo. 

IV — Inclusão de elemento de despesa - inclusão de elemento de depesa na 
mesma ação governamental, desde que ele já tenha sido contemplado na mesma função 
anteriormente. 

Art. 18 - A Lei Orçamentária Anual, observado o disposto no Art. 45 da Lei 
Complementar Federal n°. 101, de 2000, somente incluirão novos projetos se já estiverem 
adequadamente contemplados aqueles em andamento, ressalvados sempre as obrigações 
constitucionais e legais. 

Parágrafo Único. As despesas com o pagamento de pessoal e seus reflexos, 
inativos e pensionistas, com a dívida pública fundada ou consolidada, bem como a 
contrapartida de financiamentos, terão prioridade sobre as despesas decorrentes de ações 
de expansão de atividades e serviços públicos. 

Art. 19 - As receitas municipais deverão possibilitar a prestação de serviços 
e execução de investimentos para melhorar a qualidade de vida no Município, 
contribuindo para o dinamismo do desenvolvimento econômico local, seguindo 
princípios de justiça tributária. 

Art. 20 - A Lei Orçamentária somente contemplará dotação para 
investimento com duração superior a um exercício financeiro, se o mesmo estiver contido 
em Plano Plurianual ou em Lei que autorize sua inclusão. 

Art. 21 - A destinação de recursos orçamentários às entidades privadas, sem 
fins lucrativos, que visem à prestação de serviços essenciais de assistência social, médica, 
educacional e de desenvolvimento sócio-econômico do Município, deverá observar o 
disposto no Art. 26 da Lei Complementar Federal n°. 101, de 2000. 

Art. 22 - O Orçamento do Exercício Financeiro 2023 conterá reserva de 
contingência no valor correspondente a 0,1% (zero virgula um por cento) da receita 
corrente liquida, destinada ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e 
eventos fiscais imprevistos. 

§ 1 0  - Caso não se efetive a previsão de algum risco contingente, o saldo 
remanescente da dotação orçamentária a que se refere o caput deste Artigo poderá ser 
remanejado para outras dotações orçamentárias. 
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CAPITULO IV 
DAS PROPOSTAS DE ALTERAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Art. 23 - Poderão ser apresentados Projetos de Lei dispondo sobre as 
seguintes alterações na área da administração tributária, observados, quando possível, a 
capacidade econômica do contribuinte e, sempre, ajusta distribuição de renda: 

1 - atualização da planta genérica de valores do Município; 

II - revisão e atualização da Legislação sobre Imposto Predial e Territorial 
Urbano; 

111 - instituição de tributo pela prestação de serviços, com a finalidade de 
custear serviços Colocados à disposição da população; 

IV - revisão e atualização da Legislação sobre a contribuição de melhoria 
decorrente de obras públicas; 

V - revisão da Legislação referente ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza; 

VI - revisão da Legislação aplicável ao Imposto sobre a Transmissão Inter-
Vivos e de Bens Imóveis e de Direitos Reais Sobre Imóveis; 

VII - revisão da Legislação sobre as taxas pelo exercício do poder de polícia 
administrativa e prestação de serviço; 

VIII - revisão das isenções dos tributos municipais para Manter o interesse 
público e a justiça fiscal; 

IX - concessão de incentivos fiscais ou outros mecanismos tributários que 
permitam o atendimento das diretrizes do Art. 15 desta Lei; 

X - revisão da Legislação sobre o uso do subsolo do Município. 

X1 - adequação da Legislação Tributária Municipal em decorrência de 
alterações nas normas Estaduais e/ou Federais; 

XII - correção de qualquer injustiça tributária constante na Legislação 
vigente. 
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Parágrafo Único. Considerando o disposto no Art. 11 da Lei Complementar 
Federal n°. 101. de 2000, poderão ser adotadas as medidas necessárias à instituição, 
previsão e efetiva arrecadação de tributos de competência constitucional do Município. 

Art. 24 - Os Projetos de Lei de concessão ou ampliação de incentivo ou 
beneficio de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita, deverãO estar 
acompanhados de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que 
deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes e deverão atender as disposições contidas 
no Art. 14 da Lei Complementar Federal n°. 101, de 2000. 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À 

DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 

Art.25 - Compõe a Dívida Pública Municipal a Dívida Consolidada, incluídos 
no montante, calculado os débitos relativos aos Precatórios Judiciários de natureza 
comum ou alimentícia, conforme determina o Art. 100, § 1° da Constituição Federal e 
demais dispositivos da legislação vigente. 

Art.26 - A Procuradoria Geral do Município encaminhará à Câmara 
Municipal, até o dia 31 de Julho do corrente ano, a relação dos débitos decorrentes de 
Precatórios Judiciários a serem incluídos na Proposta Orçamentária de 2023, 
determinados pelo Art. 100, § 1° da Constituição Federal e demais dispositivos da 
legislação vigente. 

Parágrafo Único. — O Custeio dos Precatórios correspondentes às sentenças 
judiciárias de que trata o caput deste Artigo será previsto em dotações Consignadas no 
Orçamento da Procuradoria Geral do Município. 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 27 - Os recursos financeiros referentes à contrapartida do Município em 
Convênio com o Governo do Estado, na prestação de serviços de Segurança Pública, 
DER. Ministério Público, Tribunal de Justiça, EMDAGRO e outros serão definidos 
conforme cada caso. 
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Art. 28 - São permitidas transferências financeiras entre o Município e 
Autarquias, mediante prévia inclusão na Lei Orçamentária Anual dos recursos 
correspondentes. 

Art. 29 — Os Poderes Executivo e Legislativo poderão encaminhar Projetos 
de Lei visando à revisão do sistema de pessoal, particularmente, a implantação de uma 
nova estrutura administrativa, do plano de cargos, carreiras e salários, incluindo: 

I - a concessão, a absorção de vantagens e aumento de remuneração de 
servidores; 

II - a criação e a extinção de cargos públicos, bem como criação, extinção e 
alteração da estrutura de carreiras; 

III — Realizar, para o provimento dos cargos, na medida das necessidades de 
pessoal, concursos públicos, testes seletivos e contratações por tempo determinado na 
forma da Legislação em vigor; 

IV — Realizar programas de aperfeiçoamento e qualificação dos Recursos 
Humanos da Administração Direta e Indireta, de acordo com as necessidades da área de 
atuação e com o nível do Servidor. 

Art. 30 — Se a despesa total com Pessoal ultrapassar os limites estabelecidos 
no Art. 19 da Lei Complementar n°. 101, de 4 de maio de 2000, a adoção das medidas de 
que tratam os §§ 30, 40, 50  e 6° do Art. 169 da Constituição Federal preservará Servidores 
das áreas de Saúde e Educação Básica. 

Art. 31 - As movimentações do quadro de pessoal e alterações salariais de 
que trata o § 1° do Art.169 da Constituição Federal, somente ocorrerão se houver dotação 
orçamentária suficiente e estiverem atendidos os requisitos e os limites estabelecidos pela 
Lei Complementar Federal n°. 101, de 2000. 

Art. 32 - Nos termos dos Arts. 41 e 42 da Lei Federal n°. 4.320, de 1964, será 
precedido de autorização legislativa a abertura de crédito adicional especial. 

Parágrafo Único. Consideram-se novas dotações orçamentárias específicas 
à abertura de dotações orçamentárias para ações e/ou programas não previstos nal  Lei 

Orçamentária Anual. 

Art. 33 - A reabertura dos créditos especiais e extraordinários conforme 
disposto no § 2° do Art.167 da Constituição Federal será efetivada mediante Decreto do 

Executivo. 

Art. 34 - No exercício de 2023 a realização de serviço extraordinário, quando 
a despesa houver extrapolado noventa e cinco por cento dos limites referidos no Art. 22 
da Lei Complementar Federal n°. 101, de 2000, somente poderá ocorrer quando destinada 



ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMOPOLIS 

ao atendimento de relevante interesse público que dê ensejo a situações emergenciais de 
risco ou de prejuízo para a sociedade, devidamente justificada. 

Art. 35 - O Poder Executivo poderá designar órgãos centrais para movimentar 
as dotações atribuídas às unidades orçamentárias, principalmente no tocante às despesas 
com pessoal e seus reflexos e nos encargos gerais do Município. 

Art. 36 - Se verificado ao final de cada bimestre que a realização da receita 
poderá não comportar o cumprimento das metas anuais estabelecidas no Anexo de Metas 
Fiscais. será fixado percentual de redução sobre o total de atividades e projetos, 
separadamente, proporcional à participação de cada Poder, excluídas as despesas que 
constituem obrigação constitucional de legal execução. 

§ 1" - Na hipótese de ocorrência do referido no caput, o Poder Executivo 
comunicará o Poder Legislativo, o correspondente montante que caberá a cada um na 
limitação de empenho e da movimentação financeira, acompanhada da devida memória 
de cálculo, das premissas e da justificativa do ato, para que seja publicado o ato 
estabelecendo na forma do caput as medidas de controle de empenho e de movimentação 
financeira. 

§ 2° - No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a 
recomposição das dotações orçamentárias cujos empenhos foram limitados, dar-se-á de 
forma proporcional às reduções efetivadas, conforme o disposto no § 1° do Art. 9° da Lei 
Complementar Federal n°. 101, de 2000. 

§ 30  - Entender-se-á como receita não suficiente a comportar o cumprimento 
das metas anuais estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais desta Lei, determinando 
assim, a limitação de empenhos e de movimentação financeira a que se refere o capE  ut, 
quando apurado entre a receita estimada e a efetivamente arrecadada, uma diferença de 
5% (cinco por cento). 

Art. 37 - As emendas ao Projeto de Lei Orçamentária ou aos Projetos que o 
modifiquem, observarão o princípio constante do § 3° do Art. 166 da Constituição Federal 
e da Lei Orgânica do Município, devendo ainda: 

I - ser compatíveis com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias; 

II - indicar os recursos necessários para cobertura, admitidos apenas os 
provenientes de anulação de despesas e os constantes do inciso II do § 1° do Art. 43 da 
Lei Federal n°. 4.320, de 1964, excluídos os que incidam sobre: 

dotação para pessoal e seus encargos; 

serviços da divida; 
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dotação destinada ao atendimento de precatórios judiciais; 

dotações destinadas à cobertura de despesas referentes à 
manutenção de serviços básicos de utilidade pública. 

Parágrafo Único. As emendas ao projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias 
não poderão ser aprovadas quando incompatíveis com o Plano Plurianual. 

Art. 38 - Caso o Projeto de Lei Orçamentária não seja aprovado e 
sancionado até 31 de dezembro de 2022, a programação dele constante poderá ser 
executada em cada mês, até o limite de um doze avos do total de cada dotação, na forma 
da proposta remetida à Câmara Municipal, enquanto a respectiva lei não for sancionada. 

§ 1° - Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da lei orçamentária a 
utilização dos recursos autorizados neste artigo. 

§ 2° - O empenhamento e processamento da despesa nesse caso estarão 
limitados a 1/12 (um doze avos) de cada grupo de despesa por categoria dos órgãos. 

§ 3" - Excetua-se das limitações do disposto no caput do Artigo, as despesas 
referentes a ações de educação, saúde e pessoal e seus encargos, serviços da dívida e 
dotações destinadas ao atendimento de precatórios judiciais e projetos e atividades 
financiadas com recursos transferidos pelo governo federal e estadual e contrapartida. 

Art. 39 - Na programação da despesa não poderão ser fixadas despesas sem 
que estejam definidas as respectivas fontes de recursos e legalmente instituídas as 
unidades executoras. 

Art. 40 - Os restos a pagar inscritos no exercício de 2023 referente às 
despesas empenhadas e efetivamente realizadas até 31 de dezembro de 2022, cuja 
liquidação não ocorra até 31 de janeiro de 2023, deverão ser cancelados. 

§ 10 - Excetuam-se, da regra do caput, as desPesas empenhadas até 31 de 
dezembro de 2023, cujas fontes de recursos são vinculadas do tesouro ou de outras fontes 
e possuam o adequado lastro financeiro. 

§ 2 ° - O pagamento dos restos a pagar  inscritos no exercício de 2023, 
somente poderão ser efetuados se tiverem os adequados lastros financeiros, saldo do 
exercício anterior, ou, ainda, com recursos oriundos de anulação ou contingencianiento 
de dotações do orçamento corrente, em observância ao disposto no Art. 42 da Lei 
Complementar Federal n°. 101, de 2000. 

§ 3" - Para fins do disposto neste Artigo, consideram-se realizadas as despesas 
em que a contraprestação em bens, serviços ou obras estejam devidamente amparadas nos 
termos estabelecidos pelo Art. 63 da Lei Federal n°. 4.320, de 1964. 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMOPOLIS 

Art. 41 - Para os efeitos do § 3° do Art. 16 da Lei Complementar Federal n°. 
101, de 2000, entende-se como despesas irrelevantes, aquelas cujo valor não ultrapasse, 
para a contratação de obras, bens e serviços, os limites estabelecidos, respectivamente, 
nos incisos 1 e 11 do art. 24 da Lei Federal n°. 8.666, de 1993, alterados pela Lei Federal 

9.648. de 1998. 

Art. 42 - O Poder Executivo estabelecerá, até trinta dias após a publicação do 
orçamento, as programações financeiras e o cronograma de execução mensal de 
desembolso, considerando a distribuição estrutural dos recursos, em cumprimento o Art. 
5° da Lei Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 1993. 

Parágrafo Único. Os recursos legalmente vinculados à finalidade específica 
serão utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em 
exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso. 

Art. 43 — As ações desenvolvidas para a política de saúde no município serão 
priorizadas para atender: 

I — Manutenção e implantação do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE — 
FMS, de acordo com as nornms estabelecidas em Leis (Federal, Estadual e Municipal) e 
de conformidade com os padrões determinados pelo Ministério da Saúde, com gestor e 
conselhos que deverão ter a responsabilidade de gerir e fiscalizar este Fundo; 

Ii — Cessão ou doação de área municipal ou de terceiros para o Governo do 
Estado de Sergipe, para construção de prédio ou instalação de acordo com os convênios 
assinados; 

Contratação de Empresa de Consultoria e Assessoria, objetivando um 
melhor gerenciamento dos recursos financeiros oferecendo orientações e prestando 
assessoramento a todos os servidores envolvidos na área de saúde do Município. 

Art. 44 — As Ações Desenvolvidas para a política de Assistência Social no 
Município estarão autorizadas para atender: 

I - Manutenção e implementação do FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL — FMAS, de acordo com as normas estabelecidas e Leis 
(Federal. Estadual e Municipal), e com os Padrões determinados pelo Ministério da 
Mulher, da Família e dos Direitos Humanos através da Lei Orgânica da Assistência SOcial 
— LOAS e Ofício Circular n°. 423/2011 DEFNAS/SNAS/MDS de 12 de setembro de 2011 
e Portaria n°. 113 de 10 de dezembro de 2015. 

II - contratação de Empresa de Consultoria e Assessoria, objetivando um 
melhor gerenciamento dos recursos financeiros, oferecendo orientações, e prestando 
assessoramento a todos os servidores envolvidos na área de Assistência Social do 
Município. 



ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMOPOLIS 

Art. 45 — O Executivo Municipal baixará normas complementares para 
regulamentação da conclusão e elaboração do Orçamento Participativo, previsto na Lei 
Federal n°. 10.257 de 10 de julho de 2001. 

Art.46 — A Lei Orçamentária constará também em unidades específicas as 
dotações destinadas: 

I — programas sociais; 

II — a concessão de subvenções, auxílios e contribuições; 

III — convênios; 

IV — fundos especiais; 

V — alienação de bens; 

VI — desapropriação de bens imóveis (a que se refere o §3° do Art. 182 
da Carta Magna, observado o disposto no Art. 16 da Lei Complementar n° 101 de 
04 de maio de 2000— LRF); 

VII — precatórios judiciais (conforme Art. 100 e seus Parágrafos e o 
disposto nos Artigos 78 e 101 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 
da Constituição Federal de 1988); 

VIII — consórcios públicos — Lei Federal n". 11.107 de 06 de abril de 2005; 

IX — concurso público; 

X — Parceria Pública — Privadas — Lei Federal n°. 11.079/04, alterado pela 
Lei n". 12.766/12; 

XI — Parcerias Voluntárias — Lei Federal n". 13.019/14 e alterada pela Lei 
nO. 13.204/15; 

XII — Revisão Salarial dos Servidores e Piso Nacional do Magistério e dos 
Agentes Comunitários de Saúde e Endemias; 	 1 

XIII — Suprimento de Fundo. 

XIV — Plano Diretor. 

Art. 47 - A Execução Orçamentária do Legislativo, do Fundo Municipal de 
Saúde. Fundo Municipal de Assistência Social e do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
será independente, mas integradas ao Executivo para fins de contabilização, por sistema 
eletrônico de dados. 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMOPOLIS 

Art. 48 - Construção, reforma, manutenção de Creches Municipais, visando 
à melhoria da qualidade do atendimento com aquisição de equipamentos, uniformes, 
brinquedos, materiais educativos, obedecendo inclusive orientação do Tribunal de Contas 
do Estado e do Ministério Público Especial, conforme Ofício GP Circular n°. 04/2010 de 
25 de maio de 2010; 

Art. 49 - Ação integrada para a Criança, o Adolescente e o Excepcional, 
com manutenção dos serviços de apoio social, conforme Art. 227 da Constituição Federal 
e Art. 253 da Constituição do Estado e do Oficio GP/Circular de n°. 05, de 30/10/2008 do 
Tribunal de Contas do Estado. 

Art. 50 - Acessibilidade a Pessoas com Deficiência - PcD, estará 
contemplado em todos os projetos, ações e empreendimentos custeados com recursos 
públicos, conforme define o Decreto Legislativo n°. 189/2008, que ratifica a Convenção 
da ONU e o Ofício Circular n°. 05 de 17/09/2009 do Tribunal de Contas do Estado de 
Sergipe. 

Art. 51 - O Município, através dos Poderes Executivo e Legislativo fará 
cumprir o que determina a Lei Complementar n°. 131 de 27/05/2009 e do Decreto n°. 
7.185 de 27/05/2009, referente a transparência da gestão fiscal, determinando a 
disponibilização em tempo real, de informações pormenorizadas sobre a execução 
orçamentária e financeira do Município. 

Art. 52 - O Município, através dos Poderes Executivo e Legislativo, fará 
cumprir o que determina a Lei Federal de n°. 12.527 de 18 de novembro de 2011, que 
regula o acesso a informação previsto no inciso XXXIII do Art. 50, no inciso II do § 30  do 
Art. 37 e no § 2° do Art. 216 da Constituição Federal e Ofício Circular n°. 002/2015 - 
HAS/PRSE/MPF de 09 de dezembro de 2015. 

Art. 53 - A Administração Pública Municipal poderá destinar recursos para 
diretamente ou indiretamente, cobrir necessidades de pessoas fisicas comprovadamente 
carente, por meio de outros auxílios financeiros a pessoas fisicas ou materiais •de 
distribuição gratuita, desde que observados os requisitos estabelecidos no Art. 26 da Lei 
de Responsabilidade Fiscal. 	 • 

Ji 

Art. 54 - O Poder Executivo poderá encaminhar ao Poder Legislativo para 
propor modificação nos Projetos de Lei relativos ao Plano Plurianual, às Diretrizes 
Orçamentárias, ao Orçamento Anual e aos Créditos Adicionais enquanto não iniciada a 
votação, no tocante às partes cuja alteração é proposta. 

Art. 55 - Verificando eventual Saldo de Dotação Orçamentária da Câmara 
de Vereadores que não será utilizada, poderão ser oferecidos tais recursos como fonte 
para abertura de créditos adicionais pelo poder executivo. 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMOPOLIS 

Art. 56 — A Unidade responsável pela coordenação do Controle Interno 
fiscalizará e demonstrará o cumprimento do parágrafo único do Art. 45, da Lei 
Complementar n°. 101/2000, das resoluções de n°. 206 de 01/11/01 e n°. 226 de 12/02/04 
do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe, de acordo com suas atribuições e 
competências. 

Art. 57 - O Poder Executivo tomará disponíveis no Portal de Transparência 
do Município, a cópia: 

I - da Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

II - da Lei Orçamentária e respectivos Anexos; 

III - do relatório resumido da execução orçamentária; 

IV — Relatório de Gestão Fiscal 

Art. 58 - São vedados quaisquer procedimentos que viabilizem a execução 
de despesas sem comprovação e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária. 

Art. 59 - O montante da despesa não deverá ser superior à receita, conforme 
estabelecido no Art. 1°, § 1° da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Art. 60 — O Projeto de Lei Orçamentária Anual do Município para 2023 será 
encaminhado ao Poder Legislativo até 30 de setembro de 2022. 

Art.61 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art.62 - Revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita do Município de Carmópolis/SE, 13 de junho de 
2022. 

ESMERALDA MARA SILVA CRUZ 
Prefeita Municipal 
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ANEXOS DE METAS 

E 

DE RISCOS FISCAIS 



AMF - Demonstrativo I LRF, art. 4°, ° 
R$ milhares 

	

91.597 	79.100 	0,218 

	

90.681 	78.308 	0,216 

	

91.597 	79.100 	0,218 

	

91.597 	79.100 	0,218 

	

-916 	-792 	-0,002 

	

700 	 635 	0,002 

	

10.991 	9.492 	0,026 

	

6.300 	5.078 	0,015 

83.055 0,229 96.176 87.208 0,284 

82.223 0,227 95214 86.335 10,285 

83.055 0,229 96.176 87.208 10,284 

83.055 0,229 96.176 87.208 10,284 

-832 -0,002 -963 -873 110,269 

667 0,002 699 700 99,838 

9.967 0,027 11.540 10.465 110,268 

5.332 0,015 6.299 5.598 112,511 

Receita Total 

Receitas Primárias (I) 

Despesa Total 

Despesas Primárias (II) 

Resultado Primário ([II) = (I — II) 

Resultado Nominal 

Dívida Pública Consolidada 

Divida Consolidada Líquida 

96.177 

95.215 

96.177 

96.177 

-962 

700 

11.541 

6.300 

Rec. Primárias advindas de PPP (IV) 

Desp. Primárias geradas por PPP (V) 

Imp. do saldo das PPP (VI) - (IV - V) 

NÃO HÁ EXPECTATIVAS, NESSA DATA, PARA CONTRATOS DE PPP 

Inflação média %) pro.etada com base em Ind ces oficiais (IPCA) - 
meta de inflação previs a pelo Banco Central 

MUNICÍPIO DE CARMÕPOLIS 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
METAS ANUAIS 

2023 

Nota: O cálculo das metas foi realizado considerando-se o seguinte cenário 
O valor do PIB levado em consideração foi o demonstrado pelo IBGE com relação ao Estado de Sergipe 



MUNICÍPIO DE CARMOPOLIS 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 
2023 

ARF LRF art 4° 30 R milh 
PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDÉNCIAS 
Descrição Valor Descrição Valor 

Demandas Judiciais O 
Abertura 	de 	Credit s  
Adicionais 	a 	partir 	da 
EnTrOingência 

O 
Dívidas em Processo de Reconhecimento o O 
Avais e Garantias Concedidas 

O 

O 
Assunção de Passivos 	StiMitMICIVIS O 
Assistências Diversas O 
Outros Passivos Contingentes 0 O 
SUBTOTAL O SUBTOTAL O 

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDENCIAS 
Frustração de Arrecadação O Abertura 	de 	Créditos 

O 
Restituição de Tributos a Maior r , 

O 
Avais e Garantias Concedidas SEMMASO_VILNA 

r"..  
ii ...p.. runrret  

"..i 	 cg 
partir 	da 

Mingênc ia Discrepância de projeções 
Outros Riscos Fiscais O Limitação de Empenho O 
SUBTOTAL O SUBTOTAL • O 
TOTAL O TOTAL O 

Fonte: 



MUNICÍPIO DE CARMÓPOLIS 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 

2023 

AMF - Demonstrativo III LRF, art.4°, 2°, inciso I 
	

R$ milhares 

ESPECIFICAÇÃO 
VALORES APREÇOS CORRENTES 

- 	2020 2021 % 2022 - % 2023 % 2024 % 2025 % 

Receita Total 79.125 83.081 5.00 87.235 5,00 91.597 5,00 96.177 5,00 100.986 5,00 

Receitas Não-Financeiras (I) 78.334 82.250 5.00 86.363 5,00 90.681 5,00 95.215 5,00 99.976 5,00 

Despesa Total 79.125 83.081 5,00 87.235 5,00 91.597 5,00 96.177 5,00 100.986 5,00 

Despesas Não-Financeiras (II) 79.125 83.081 5,00 87.235 5,00 91.597 5,00 96.177 5,00 100.986 5,00 

Resultado Primário (I - II) -791 -831 5,06 -872 4,93 -916 5,00 -962 5,05 -1.010 5,00 

Resultado Nominal 700 700 0,00 700 0,00 735 5,00 700 -4.76 735 5,00 

Dívida Pública Consolidada 9.495 9.970 5,00 10.468 4,99 10.991 5,00 11.541 5,00 12.118 5,00 

Dívida Consolidada Líquida 4.200 4.900 16,67 5.600 14,29 5.880 5,00 6.300 7,14 6.615 5,00 

ESPECIFICAÇÃO 

VALORES A PREÇOS CONSTANTES 

2020 2021 % 2022 % 	- 2023 	- % 2024 % 2025 % 

Receita Total 71.801 75.333 4.92 79.100 5,00 83.055 5,00 87.207 5.00 91.568 5,00 

Receitas Não-Financeiras (I) 71.083 74.579 4.92 78.308 5,00 82.223 5,00 86.335 5.00 90.651 5,00 

Despesa Total 71.801 75.333 4,92 79.100 5,00 83.055 5,00 87.207 5.00 91.568 5,00 

Despesas Não-Financeiras (II) 71.801 75.333 4,92 79.100 5,00 83.055 5,00 87.207 5,00 91.568 5,00 

Resultado Primário (I - II) -718 -754 5,01 -792 5,00 -831 5.00 -873 5,00 -916 5,00 

Resultado Nominal 	. _ 	635 604 -4,88 634 5,00 666 5,00 699 5,00 734 5,00 

Dívida Pública Consolidada 8.616 9.040 4,92 9.492 5,00 9.967 5,00 10.465 5,00 10.988 5,00 

Dívida Consolidada Líquida 3.811 4.836 26,90 5.078 5,00 5.332 5.00 5.598 5,00 5.878 5,00 



MUNICÍPIO DE CARMÓPOLIS 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

2023 

AMF - Demonstrativo II LRF art. 4° 2° inciso I R$ milhares 

ESPECIFICAÇÃO 

Metas Previstas em 
2021 	.. 

(a) 

% PIB 

Metas Realizadas 
em 2021 

(b) 

. %PIB 

Variaçâo - 9 

Valor 
( c) = (b-a) 

% 

(e/a) x 10 

Receita Total 88.484 0,211 76.897 0,183 -11.587 (13,10) 

Receita No-Financeira (I) 81.101 0,193 76.896 0,183 -4.205 (5,18) 

Despesa Total 88.484 0,211 76.009 0,181 -12.475 (14,10) 

Despesa Nilo-Financeira (II) 86.002 0,205 75.022 0,179 -10.980 (12,77) 

Resultado Primário (1-11) -4.901 -0,012 1.874 0,004 6.775 (138,24) 

Resultado Nominal 4.453 0.011 -31.920 -0,076 -36.373 (816,82) 

Divida Pública Consolidada 20.926 0,050 52.846 0,126 31.920 152,54 

Divida Consolidada Líquida 20.926 0,050 52.846 0,126 31.920 152,54 



MUNICÍPIO DE CARMCIPOLIS 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

2023 

AMF -  Demonstrativo IV LRF art.4° 2° inciso 111 

1 
PATRIMÔNIO LIQUIDO 2021 % 2020 % 

--- 

2019 % 

Patrimônio/Capital O 0,00 O 0,00 O 0,00 
Reservas 0 0,00 0,00 0 0,00 
Resultado Acumulado 21.215 100,00 11.019 100,00 20.378 100,00 

;TOTAL 21.215 100,00 11.019 100,00 20.378 100,001 
131 : Dados apurados pela Secretaria Munic'pal de Finanças antes do fechamento do balanço, demonstrados no 
Balanço Patrimonial enviado no SAGRES competténcia dezembro/2021 

  

REGIME PREVIDENCIÁRIO 

    

I
PATRIMÔNIO LIQUIDO 

	
2021 

  

2020 

 

2019 

  

         

         

         

         

         

         

Patrimônio/Capital 

Reservas 

Resultado Acumulado 

[TOTAL 

MUNICÍPIO NÃO POSSUI REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 



MUNICIPIO DE CARMÓPOLIS 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

2023 

AMF - Demonstrativo V (LRF, art.4°, §2°, inciso III) 
	

R$ milhares 

I 	
RECEITAS REALIZADAS 2021 	(a) 

2020 
(d) 

2019 

RECEITAS DE CAPITAL 

ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

Alienação de Bens Móveis 6 460 307 

Alienação de Bens Imóveis O O O 

TOTAL 6 460 307 

DESPESAS 

I 	 EXECUTADAS 
2021 	(b) 2020 	(e) 2019 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

DESPESAS DE CAPITAL 

Investimentos 

Inversões Financeiras 

Amortização da Dívida 

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVID. 

Regime Geral de Previdência Social 

Regime Próprio dos Servidores Públicos 

6 

O 

O 

O 

O 

460 

O 

O 

O 

O 

307 

O 

O 

O 

O 

TOTAL 6 460 307 

[SALDO FINANCEIRO ( c) = (a-b)+(f) (f) = (d-e)4(g) (g) 
O O 0 

Fonte: 



MUNICÍPIO DE CARMOPOLIS 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO RPPS 

2023 

AMF - Demonstrativo VI LRF art.4° 2° inciso IV alínea "a" R$ milhares 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS 2021 2020 2019 	1 

RECEITAS CORRENTES 

Receita de Contribuições 

Pessoal Civil 

Pessoal Militar 

Outras Contribuições Previdenciárias 

Compensação Previdenciária entre RGPS e RPPS 

Receita Patrimonial 

Outras Receitas Correntes 

RECEITAS DE CAPITAL 

MUNICÍPIO NÃO POSSUI REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA 

SOCIAL 

Alienação de Bens 

Outras Receitas de Capital 

REPASSES PREVIDENCIÁRIOS RECEBIDOS PELO RPPS 

Contribuição Patronal do Exercício 

Pessoal Civil 

Pessoal Militar 

Contribuição Patronal de Exercícios Anteriores 

Pessoal Civil 

Pessoal Militar 

REPASSES PREVID. PARA COBERTURA DE DÉFICIT 

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (1) 

1 
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 2021 2020 2019 I 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 

Despesas Correntes 

Despesas de Capital 

PREVIDÊNCIA SOCIAL 
MUNICÍPIO NÃO POSSUI REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA 

Pessoal Civil 

Pessoal Militar 

Outras Despesas Correntes 

Compensação Previd. de aposent. RPPS e RGPS 

Compensação Previd. de Pensões entre RPPS e RGPS 

SOCIAL 

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (II) 

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (1-11) 

DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS DO RPPS 

Fonte: 



MUNICÍPIO DE CARMÓPOLIS 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROJEÇÃO ATUARIAL DO RPPS 

2023 

LRF, art.4°, §2°, inciso IV, alínea a RS milhares 

REPASSE 
CONTRIB. 

PATRONAL (a) 

Knt'AJJE 

RECEBIDO 
P/COÊERTURA 

DE BÉFICIT 
RPPC 

MUNICÍPIO NÃO POSSUI REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL 

EXERCÍCIO 

RECEITAS 
PREVID. 

Valor 

(b) 

DESPESAS 
PREVID. 

Valor 
( c ) 

RESULTADO 
PREVID. 

Valor 
(d)=(a+b-c) 

Fonte: 



MUNICÍPIO DE CARMÓPOLIS 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÂO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

2023 

AMF - Demonstrativo VII LRF art. 4° 2° inciso V milhares 

TRIBUTO MODALIDADE 

. 
SETORES/PROGRAMAS/ 

BENEFICIÁRIO 

RENUNCIA DE RECEITA 
PREVISTA 

COMPENSAÇÃO 
2023 2024 2025 

NÃO HÁ PREVISÃO DE RENÚNCIA DE RECEITA NO PERIODO 

'TOTAL 
Fonte: 



MUNICÍPIO DE CARMOPOLIS 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

2023 

AMF - Demonstrativo VIII RF, art. 4° 2° inciso V 

EVENTOS Valor Previsto para 2023 
o 

Aumento Permanente da Receita 5.500 

(-) Transferências constitucionais O 

(-) Transferências ao FUNDES 1.100 

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I) 4.400 

Redução Permanente de Despesa (II) O 
Mamem Bruta (I11) = (1+11) 4.409 

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) O 

Novas DOCC O 

Novas DOCC geradas por PPP O 

Margem Líquida de Expansão de bocç (v) = (111-IV) 4.400 
Fonte: 
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LEI N°. 1284 
DE 13 DE TUNI10 DE 2022 

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A 
EL4801t1ÇÃO DA LEI 0RÇ4MEN7ARL4 DE 
2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

A PREFEITA N1UNICIPAL DF, CARMIDPOLIS, ESTADO DE 
SERGIPE. o uso de suas airibuiçõesqUe lhe sao conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores de Carmópolis,SE. 

APROVOU e eu SANCIONO a seguinte Lei: 

cAvi -rum 1 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1" - Em observância ao art. 105, § 2" da Constituição Federal, Lei 
Complementar a". 101 de 04 de maio de 2000, Arc.23 Inciso Il. da Lei Federal M. 
4.320164 e Art. 121 § 2' da Lei Orgânica, lei Federal ri". 10.257/01, (Estatuto das 

Cidadesh. Lei Federal a'. 12.527/1.1 . Lei Complementar n°. '205 de 06107/11 (Lei Cogâni ea 

1( 1.,,,SE...) e Plano Plorianual 2022/2025. o Orçamento do Município, para o exercício 
de 2023 será elaborado c executado obscra ando as Diretrizes. objetivos. priondades e 

'vetas estabelecidos nesta LEI. compreendendo: 

— as disposições preliminares; 
II — as diretrizes orçamentárias; 
III —a elaboração da proposta orçamentária; 
IV — as propostas de alteração da legislação tributária; 
V —as disposições relativas à divida pública municipal; 
VI 	as disposições gerais. 

Art. 2" - Integra a o! escnte 1 ci os Anexos de Metas Fiscais e de Riscos 
elaborados em atendimento aos § 1". 2" e V' do Art. 4" da Lei Complementar 

kalcral a. n!. de 2000. 
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Art. 3" - As unidades orçamentárias, quando da elaboração de suas propostas 
parciais. cleverão atender à estrutura orçamentaria e as determinações emanadas pelos 

setores competentes da área. conforme detalbamento abaixo: 

a) PODER LEGISLATIVO: 

Cãmara Municipal 

h) PODER EXECUTIVO 
Secretaria Municipal Gabinete do Prefeito 

Secretaria de Finanças 

Procuradoria Geral do Municipio 

Secretaria de Educação 
Fundo Municipal da Educaçno Básica 
Secretaria Municipal de Transporte 

Secretaria Municipal de Indústria. Come o, Turismo, A 	• In ao Meio 

Ambiente 
Fundo Municipal de Saúde 

Secretaria Especial de Assuntos Institucionais; 

Secretaria Desenvolvimento. Inclusão e Assistência 

Secretaria Municipal de Controle. Interno 

Secretaria de Assumes Parlamentares 
Secretaria Municipal de Assuntos Técnicos Governamentais; 

Secretaria Extraordinária: 
Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos 

Fundo de I labitação de Interesse Social 
Secretaria Municipal Administrativa do Povoado Aguada 

Secretaria de Administração 
Secretaria Comunicação, Cultura. Juventude. Esporte e Lazer; 
Fundo Municipal da Criança e do Adolescente 

Fundo de Desenvolvimento do Empreendedor 
Secretaria de Planejamento. Orçamento e Gestão 

Serviço Autônomo de Água e Esgote 

Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social 

Art. 4" - A proposta orçamentaria. que não conterá dispositivo estranho à 
previsão e á ti sação da despesa, atenderá no processo de planejamento permanente. 

2 
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CAPÍTULO 11 
DAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

Art. 5" - Os orçamentos para o exerc icio de 2023 obedecerão entre outros. ao  
Principio da Transperencia e do equilíbrio entre receitas e despesas em cada fonte. 
abraneendo os Poderes Legislativo e Executivo e os Fundos Municipais, conforme os 
Artigos I" § I". 40.1.  "a" e 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal; 

Art. 60  - Será assegurada aos cidadãos a participação no procestso de 
elaboração. execução e fiscalização do orçamento. através da definição das prioridades 
de investimento de interesse social, mediante regular processo de consulta. 

Art. 70  - Serão realizados manutenção c investimentos. cessão de áreas e 
implementação nos programas destinados a: 

I - melhoria na qualidade de \ ida de nossos munícipes através da qualificação 
do espaço urbano e nas áreas de interesse ambiental. com  realização de programas de 
educação ambiental. formação de agentes multiplicadores, realização de atividades 
ambientais na rede municipal de educação c outras instituições interessadas e de 
campanhas educativas junto à população: implementação de projetos junto aos governos 

Federal e 1,siadtial para as áreas de interesse ambiental. proteção aos mananciais, resíduos 

sol idos e áreas especiais: 

Art.8° - As ações desenvolvidas para a politica ambiental no Município serão 
priorizadas para atender: 

- Manutenção e implementação do programa integrado de residuos sólidos; 

iJ - Promover uso ambicinalmente sustentável para as áreas de proteção aos 
mananciais. através da Secretaria Municipal de Indústria, Curnéreio. Turismo. 
Agricultura c Meio Ambiente. dos Organismos Estadual e Federal. 

Art. 9" 7 Os valores da receita c da despeso serão orçados com base nos 
seguintes fatores: 

1 - execução orçamentária dos últimos très exercieios: 

II - arrecadação efetiva dos últimos três exercícios. bem corno o 
eumponatnento da arrecadação no primeiro semestre de 2022 considerando-se ainda, a 
tendéncia para o segundo semestre: 

III - alterações na Legislação 1 ributária: 
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IV - expansão ou economia nos serviços públicos realizados pela 
municipalidade: 

V - índices inflacionários correntes e os previstos com base na análise da 
conjuntura econõmira do país: 

VI - nulas de melhoria de gestão e diminuição de perdas de arrecadação a 

serem desenvolvidas. 

Vil - ÀS ações desenvokidas para politica urbana. transportes e segurança 
ciaria no Municipio. serão priorizialus para atender: 

a) Os projetos relacionados coma Secretaria Municipal de Transporte, 
que serão específicos para cobrir despesas com investimentos em obras viárias, 
aquisição de equipamentos. prestações de serviços e capacita*: 

b) Manutenção e implantaçàn de diversos projetos viários. programas de 

educação de transito visando o ensino Básico do Município. 

cl implantação de diversos projetos voltados ao ciclismo e ao ciclista no 
sistema viário. prognunas de educação no transito: c 

Art. I - O Poder Legislativo poderá propor emendas à Lel 
Orçamentaria Anual obedecendo as Diretrizes da Lei Orçamentária e as metas do Plano 
Plurianual não sendo permitidas as emendas ao que visem a: 

— alterar a dotação solicitada para despesa de custeio salvo quando 

provada. nesse ponto, a inexatidão da proposta: 

II — conceder dotação para inicio de obra cujo projeto não esteja 

Nomeado pelos órgãos competentes: 

III — conceder dotação para instalação ou funcionamento de serviço que 

nau esteja anteriormente criado; 

IV — conceder dotação superior aos quantitativos previamente fixados 
e Lei especifica de auxílios e subvenções. 

4 
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§ .1° - Os Projetos de Lei relativos a créditos adicionaissuplemen res ser o 
apresentados na forma e com o detalbamenjo estabelecido na Lei Orçamentária Anual. - 

§ 2° - Acompanharão os Projetos de Lei, relativos a créditos adicionais, 
:sp isições de motivos que osjustifiquem. 

§ 3° - Os créditos adicionais aprovados pela Câmara de Vereadores serão 
.a os abertos com a sanção, publicação da respectiva Lei. 

§ 40  - Nos cases de créditos A conta de recursos de excesso de arrecadação as 
exposições de motivos conterão a atualização das estimativas de receitas.para o exercício, 
apresentadas de acordo com a classificação vigente. 

§ 50  - Não será admitida rendi ficação do valor global dos Prõjetos de Lei de 
)rçnmeitto e de Créditos Adicionais, em observância ao disposto no inciso 1 do Artigo 63. 

ci,niihiiiado com o §.30  do Art. 166. ambos da Carla Magna de 1988. 

no Anig  

Decreto 

§ 6° - A reabertura dos Créditos especiais c extraordinários. ÇOIllbliTIC disposto 
67. § 2' da Constituição federal. guando necessária. será efetivada mediante 
Prefeito Municipal. 

Art. 16 - A Dotação Orçamentaria é composta do seguinte detalhamento: 
°reão. unidade. função. sob-função. programa, ação. categoria econômica, natureza da 
despesa e modalidade de aplicação. 

Art. 17 - Fica o Poder Execulk e, mediante Decreto. autorizado a efetuar 
transm».ição. remanejainento e transferenéias de dotações orçamentárias. sem computar 
para e limite de suplementaçáo aprovada na 1.ci Orçamentária Anual. 

- A traosposiçao, remanejamento e transferência são instrumemos de 
flçxtbii.açâo orçamentária, diferenciando-:n: dos créditos adicioneis que têm a função de 
corrigir desvios de planejamento. 

- Para efeitos desta Lei entende-se como: 

— 'transposição - o deslocamento de excedentes de dotações orçamentárias 
de ezteus s dc programação. até o nik et de elemento, totalmente concluídas no exercício 
pasa 01ILI 
	

inel Ilidas como prioridade no CN erei cio; 

Rernaneiansento - deslocamento de créditos e dotações relativos 
cxtinção desdobramento ou incorporação de tinidades orçamentárias á nova unidade ou, 
ainda. de créditos ou.  valores de dotações relativas a servidores que haja alteração de 

dação durante o exercício; 

III - Transferência - deslocamento permitido de dotações atribuídas n 
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creclitos orçinteritárlõs de um mesmo programa de governo. 

11' — Inclusão le elemento de despesa - inclusão de elemento de despesa na 
mesma ação governamental. desde que ele já tenha sido contemplado na mesma Função 
anteriormente. 

Art. 18 - A Lei Orçamentaria Anual. observado o disposto no An. 45 da Lei 

ornolementar Federal 	101. de 2000. somente incluirão novos projetos se já estiverem 
adequadamente contemplados aqueles em andamento, ressalvados sempre as obrigações 

constitucionais e legais. 

Parágrafo Único. As despesas com o pagamento de pessoal e seus reflexos. 

Inativos e pensionistas. com  a divida páblica Fundada nu consolidada, hem como a 
contrapartida de Financiamentos, terão prioridade sobre as despesas decorrentes de ações 
de expansão de atividades e serviços públicos. 

Art. 19- As receitas municipais deverão possibilitar a prestação de serviços 
oNecoçao de invcstimemos para melhorar a qualidade de vida no Município. 

contribuindo para o dinamismo do desenvolvimento econômico local, seguindo 
principies de justiça tributária. 

Art. 20 - A Lei Orçamentária somente contemplará dotação para 

investimento com duração superior a um exercício financeiro. se  o mesmo estiver contido 

em Plano Plurianual ou em Lei que autorize sua inclusão. 

Art. 21 - A destinação de recursos orçamentários às entidades privadas, sem 
tios aluai i‘ os. que visem à prestação de serviços essenciais de assistência social, médica. 
educacional e de desenvolvimento socio-cconômico do Município. deverá observar o 
disposto no An. 20 da lei Complementar 	n". IDE. de 2000. 

Art. 22 - O Orçamento do Exercício Financeiro 2023 conterá reserva de 

continuem:ia 	ator correspondente a 0,1% (zero virgula um por cento) da receita 
corrente liquida, destinada ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e 

Cl cotos focais imprevistos. 

1" - Caso não se efetive a previsão de algum risco contingente, o saldo 
remanescente da dotação orçamentaria a que se refere o capta deste Artigo poderá ser 
ventanejado para outras dmações orçamentárias. 
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CAPITULO IV 
DAS PROPOSTAS DE ALTERAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Ari 23 - Poderão ser apresentados Projetos do Lei dispondo sobre as 
seguintes alterações na área da administração tributária, observados, quando possível. a 
eapav idade econômica do contribuinte e. sempre. o justa distribuição de renda: 

- atualização da plaina genérica de valores do Município: 

LI - revisão e atualização da Legislação sobre Imposto Predial e Territorial 

tirbano; 

III- instituição de tributo pela presunção de serviços, com a finalidade de 
custeai serviÇos colocados à disposição da população: 

IV - revisão e atualização da Legislação sobre a contribuição de melhoria 

decorrente dc obras públicas: 

Natureza: 

V - revisão da legislação o Imposto Sobre Serviços de Qualquer 

VI - revisão da Legislação aplicável ao Imposto sobre a Transmissão Inter-

ens Imóveis e de Direitos Reais Sobre Imóveis: 

VII - revisão da legislação sobre as taxas pelo exercido do poder de policia 

administrialvn e prestação de serdço: 

VIII - revisão das isenções dos tributos municipais para manter o interesse 

publiCO e justiça fiscal: 

IX - concessão de incentk os Iiscais ou outros mecanismos tributários que 
permitam o atendimento das diretrizes do Art. 15 desta Lei; 

X - revisão da Legislação sobre o uso do subsolo do município, 

XI - adequação da Legislação Tributária Municipal em decorrência de 

alteraçàes nas normas Estaduais dou Federais: 

XII - correção de qualquer • injustiça tributária constante na Legislação 
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Parágrafo Único. Considcrandb o disposto no Art. 11 da Lei Complementar 
Federal n". 101. de 2000. poderão ser adotadas as medidas necessárias à instituição, 
previsão e efetiva arrecadação de tributos de competência constitucional do Município. 

Art. 24 - Os Projetos de Lei de concessão ou ampliação de incentivo ou 
beneficio de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita, deverão estar 
acompanhados de estimativa do impacto orçamentário-tinanceiro ao exercício em que 
dei u iniciar sua x.igéncia e nos dois seguintes e deverão atender as disposições contidas 
lã) Mi. 14 da Lei Complementar Federal n". 101. de 2000. 

CAPITULO V 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À 

DIVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 

Art.25 Compire a Divida Pública Municipal a Divida Consolidada, ineluidos 
po moniante. calculado os débitos relativos aos Precatórios Judiciários de natureza 
noinum (ia alimentícia. conforme deierminn o .Art. 100, § 10  da Constituição Federal e 
demais disposnivos da legislação vigente. 

Art.26 - A Procuradoria Geral do Município encaminhara à Cãmara 
Municipal. até o dia 31 de Julho do correnic ano, a relação dos débitos decorrentes de 
Neeatorios Judiciados a serem incitados na Proposta Orçamentária do 2023, 
determinados pelo Art. 100, 	1' da Constituição Federal c demais dispositivos da 
leld is I Nilo vigente. 

Parágrafo Único.— O Custeio dos Precatórios correspondentes às sentenças 
judiciáriasde que trata o caput deste Artigo será previsto em dotações Consignadas no 
orcamentii da Procuradoria Geral do Município. 

CAPITULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 27 - Os recursos financeiros referentes à contrapartida do Município em 
conivnio cem 11 Governe do listado. na  prestação de serviços de Segurança Pública, 
VIR. Ministério Público. Tribunal de Justiça. EMDMIRO e outros serão definidos 
conli?rilll: cada caso. 
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Art. 28 - São permitidas transkrèncias financeiras entre o Municipie e 
Autarquias. mediante prévia inclusão na Lei Orçamentária Anual dos recursos 

etarespcmdctues. 

Art. 29 — Os Poderes Executivo e Legislativo poderão encaminhar Projetos 

de I. 	isando á revisão do sistema de pessoal, particularmente, a implantação de urna 

110,n CNI1111ura administrativa.. do plano de cargos. carreiras e salários. inclinado: 

I - a concessão, a absorção de vantagens e aumento de remuneração de 

ser \ idare 

- a. criação e a extinção de cargos públicos, bem como criação, extinção e 
alteração da estrutura de carreiras; 

III — Realiv,aL para o provimento dos cargos, na medida das necessidades de 
pesmial. concursos públicos, testes seletivos e contrafações por tempo determinado na 

Forma da 1.egislação em vigor; 

1A; — Realizar programas de aperfeiçoamento e qualificação dos Recursos 
da Administração ninem e Indireta. de acordo com as necessidades da área de 

atuação e com o nível do Servidor. 

Art, 30--Sea despesa total com Pessoal ultrapassar os limites estabelecidos 
Art. t9 da Lei Complementar ta'. lá]. de 4 de maio dc 2000. a adoção das medidas dc 

que tratam os g.  3'. 4". 5°c 6" do An. 169 da Constituição Federal preservará Servidores 

das áreas de Saúde e Educação Básica. 

Art. 31 - As movimentnções do quadro de pessoal e alterações salariais de 
que trata o 1 do Art1159 da Constituição Federal, somente ocorrerão se houver dotação 
orçamentária suficiente e estiverem atendidos os requisitos e os limites estabelecidos pela 

ei Complementar Federal ri0. 101, de 2000. 

Ari, 32 - Nos termas dos A rls..41 e 42 da Lei Federal n". 4.320, de 1964, será 
precedida de autorização legislativa a abertura de crédito adicional especial. 

râgrato Único. Consideram-se novas dotações orçamentárias especificas 
à abertura de dotações orçamentárias para açiles dou programas não previstos na Lei 

Orçamentaria Anual. 

Art. 33 - A reabertura dos eniditos especiais e extraordinários confOrme 
disposto no § do Art.1 67 da Constituição Federal será efetivada mediante Decreto do 
Executivo. 

Art. 34 - No exercício de 2023 a realização dc serviço extraordinário, quando 
despesa houver extrapolado noventa e cinco par cento dos limites referidos no Art. 22 

d.i 1 ei Complementar Federal n". 101. de 2000. somente poderá ocorrer quando destinada 

44L 
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ao atendi incuto de relevante interesse público que dé ensejo a situações emergenciais de 
risco ou de prejuízo para a sociedade. devidamente justificada. 

A.rt. 35 - O Poder Executivo poderá designar órgãos centrais para movimentar 
is 	s atribuídas às unidades orçamentarias, principalmente no tocante às despesas 
com pessoal e seus reflexos e nos encargos gerais do Município. 

Art. .36 - Se verificado ao final.de  cada bimestre que a realização da receita 

poderá não comportar o cumprimento das metas anuais embelecidas no Anexo de Metas 
Fiscais. será fixado percentual de redução sobre o total de atividades e projetos. 

se,purlidaMertle. proporcional á participação de cada Poder, excluídas as despesas que 
e. mst ituern obrigação constitucional de leaal execução. 

I" - Na hipótese de ocorrência do referido no caput, o Poder Executivo 

comunicará o Poder 1...caislativn. o correspondente montante que caberá a cada um na 

limitação de empenho c da movimentação financeira. acompanhada da devida memória 
de calculo. das premissas e da justificais a do ato, para que seja publicado o ato 
estabelecendo na forma da capta as medidas de canit role de empenho e de movimentação 

financeira. 

- No CaS0 de restabelecimento da receita prevista. ainda que parcial, a 
recomposição das dotações orçamentárias cujos empenhos foram limitados. dar-se-á de 
tonna proporcional ás reduções efetivadas. conforme o disposto no § 1' do Art. 9 da lei 

Complementar Federal n". 101, de 2000. 

Eniender-se-á como receita não suficiente a componar o cumprimento 

das rnetas anuais estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais desta lei, determinando 
assim, a limitação de empenhos e de mos iinetuação financeira a que se refere o capta, 
quando apurado entre a receita estimada e a efetivamente arrecadada, uma diferença de 

54' xeroco por eent44. 

Ari, 37 - As emendas ao Projeto ele Lei Orçamentária ou aos Projetos que o 

adi flquei n. observarão o principio Constante do * 3" do Are. 166 da Constituição Federal 

e da Lei Orgánica do Município:  devendo ainda: 

- ser comoutiseis com o Plano PlUriaratal e com a Lei de Diretrizes 

Orçarnel 	s 

II - indicar os recursos necessários para cobertura, admitidos apenas os 
provenientes de anulação de despesas e os constantes do inciso li do * I' do Art. 43 da 

ci Federal ar. 4.320, de 1964. excluídos (ri que incidam sobre: 

a) dotação para pessoal e seus encargos; 

h) serviços da divida; 

11 
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e) dotação destinada ao atendimento de precatórios judiciais; 

(1) dotações destinadas à cobertura de despesas referentes à 
manutenção de serviços básicos de utilidade pública. 

Parágrafo Único.. As emendas ao projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias 
não poderão ser aprovadas quando incompatíveis com o Planta Murianual. 

Art. 38 - Caso o Projeto de Lei Orçamentária não seja aprovado e 
sancionado até 31 de dezembro de 2022. a programação dele constante poderá ser 
eX(NlItada em cada mês. oté o limite de um dote avos do total de cada dotação, na forma 
da proposta remetida à Câmara Municipal, enquanto a respectiva lei não for sancionada. 

§ 1" - Considerar-se-á antecipava() de crédito à conta da lei orçamentária a 
tailitaçâo dos recursos autorizados neste artigo. 

§ 2'' O empenhamento e processamento da despesa nesse caso estarão 
Immad 	1 r 12 (um doze at'os de cat Ia grupo de despesa por categoria dos órgãos. 

§ 3" - Excetutáse das limitações do disposto no capta do Artigo. as despesas 
reteremos a aches de educação, saúde e pessoal e seus encargos. serviços da divida e 
domeões destinadas ao atendimento de precatórios judiciais e projetos e atividades 
tinam:latias com recursos transferidos pelo go‘ coto federal e estadual e contrapartida. 

Art. 39 - Na programação da despesa não poderão ser fixadas despesas sem 
mie estejam denuidua as respectivas fontes de recursos e legalmente institaidas as 
unidades e sectra trás. 

Arr. 40 - Os restos a pagar inscritos no exercício de 2023 referente ás 
despesas empenhadas e efetivamente realizadas até 31 de dezembro de 2022, cuja 
IiQtI!clOÇi) não ocorra até 31 de janeiro de 2023. deverão ser cancelados. 

,§ 1" - HLtillaln-se. da regra do caput, as despesas empenhadas até 31 de 
dezembro de 21123, cujas fonte.: de recursos são vinculadas do tesouro onde outras Mates 
e possuam o adequado lastro financeiro. 

§ 2 " - () pagamento dos restos a panar inscritos no exercício de 2021 
atinente poderão ser efetuados se tit tirem os adequados lastros financeiros. salde do 
esereieto anterior. ou. Lik ¡Ida, e ora recursos oriundos de anulação ou comingenciamenui 
de dotações do orçamento corrente. em observância ao disposto no Art. 42 da Lei 

uplementar Federal nõ. 101. de 2000. 

§ 3" - Para fins do disposto neste Artigo. consideram-se realizadas as despesas 
em que a culraprestação em bens. serviço:sou obras estejam devidamente amparadas nos 
.ennes e-rabeleeidos pelo Art. 63 da 1.ei 1-• cderal o". 4.30. de 1964. 
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Art. 41 - Para os efeitos do 3" do Art. 16 da Lei Complementar Federal rt". 
101. de 2000_ entende-se como despesas irrelevantes. aquelas cujo valor não ultrapasse, 
para a contrafação de obras, bens e serviços, os limites estabelecidos. respectivamente. 
nos inekns 1 e 11 do art, 24 da Lei Federal ir', 8.666. de 1993. 'alterados pela Lei Federal 

q.648.de 199R. 

Art. 42 - O Poder Executivo estabelecerá, até trinta dias após a publicação do 
auçanietito. as programações financeiras e o cronogratna de execução mensal de 
desembolso. considerando a distribuição estrutural dos recursos, em cumprimento o Art. 
5 da I .ei Federal n". 8.666 de 21 de; junho de 1993. 

Parágrafo Único, Os; recursos legalmente vinculados á finalidade especifica 
seMo utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação. ainda que em 
Cxei'cíe!o diverso daquele em que ocorrer o ingresso. 	 • 

Art. 	As ações desenvol \ idas para a política de sailde no município serão 

proti7ada para atender: 

— Manutenção e implantação do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE — 
/MA de acordo com as normas estabelecidos em Leis (Federal. Estadual e Municipal) e 
de conlimuidade com os padrões determinados pelo Ministério da Saúde, com gestor e 
conselhos que deveria ter a responsabilidade de gerir e fiscalizar este Fundo; 

ii — Cessão ou doação de área municipal ou de terceiros para o Governo do 

1-siadti de Sergipe, para construção de prédio ou instalação de acordo com os convênios 

dssinados: 

Contralação de Empresa de Consultoria e Assessoria, objetivando um 

melhor gerenciamento do ts recursos financeiros oferecendo orientações e prestando 
ussessuramento a todos os servidores envolvidos na área de saúde do Município. 

Art. 44 — As Ações Desenvolvidas para a política de Assistência Social no 

\ lunicipio cslarãct autot.it adas pura atender:. 

- Manutenção e implementação do FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL — EMAS. de acordo com as normas estabelecidos e Leis 

I. cderal. Estadual e Municipal). e com os Padrões determinados pelo Ministério da. 
Mulher. da Família e dos Direitos 1 lumanos através da Lei Orgânica da Assistência Social 

LOAS e Oficio Circular 4212011 DEFEAS/SNAS/MDS de 12 de setembro de 201 I 
e Podaria n". 113 de 10 de dezembro de 2015_ 

I - emiti-Mação de Empreso de C.'onsidtoria e Assessoria. objetivando um 

melhor gerenciamento dos recursos financeiros. oferecendo orientações, e prestando 
iissessoneuerau a todos os servidores envolvidos na área de. Assistência Social cio 

1 caie pi ml 
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Art. 45 — O Execulivo Municipal baixará normas complementares para 
regulamentação da conclusão e elaboração do Orçamento Participativo, previsto na Lei 
Federal 11°. 10.257 de 10 de julho de 2001_ 

Art.46 — A Lei Orçamentária constara lambem cm unidades especificas as 

Uni 	ises destinadas: 

I — programas sociais; 

II — a concessão de subvenções, auxílios e contribuições; 

III — convênios; 

IV — fundos especiais; 

— alienação de bens; 

VI — desapropriação de benrimáveis (a que se refere o §30  do Art. 182 

da Carta Magna, observado o disposto no Art. 16 da Lei Complementar ti°  101 de 

04 de ma bi de 2000 —1.RF); 

VII — precatórios judiciais (conforme Art-100 e seus Parágrafos e o 
disposto nos Artigos 78 c 101 do Alo das Disposições Constitucionais Transitórias 

da Constituição Federal de 1988); 

VIII — consórcios públicos —Lei Federal a°. 11.107 4e06 dê abril de 2005; 

IX — concurso público; 

X -- Parceria Pública — Privadas— Lei Federal n". 11.079/04, alterado pela 

Lei a". 12.766/12: 

	

XI 	Parecrias Voluntárias — Lei Federal n". 13,019/14 e alterada pela Lei 

	

n". 13.2114/15: 	• 

XII-- Revisão Salarial dos Servidores e Piso Nacional do Magistério e dos 

Agentes Comunitários de Saúde e Endemias; 

X111 — Suprimento de Fundo, 

XIV — Plano Diretor. 

Art. 47 - A hicecução Orçamentária do Legislativo, do rondo Municipal de 
Salde. Fundo Municipal de Assistência Social e do Serviço Autónomo de Agua e Esgoto 
sura indeoendeni e. mas integradas ao ENeetitivo para fins de contabilização, por sistema 

eictrdnieo de dados. 
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Ali. 	Construção. reforma. Manutenção de Creches Municipais. visando 

á melhoria da qualidade do atendi:nein° com aquisição de equipamentos, uniformes, 
brinquedos, materiais educativos, obedecendo inclusive orientação do Tribunal de Contas 
do Estudo c do Ministério Pública Especial. conforme Oficio GP Circular n°. 04/2010 de 

25 de maio dc 2010: 

Art. 49 — Ação integrada para a Criança, o Adolescente e o Excepcional, 

copo manutenção dos serviços de apoio social. conforme An. 227 da Constituição Federal 
e Art. 253 da Constituição do listado e do Oficio GP/Circular de n°. 05, dc 30/10/2008 do 

tribunal de Contas do Estado. 

Art. 50 — Acessibilidade a Pessoas com Deficiência - PcD, estará 

contemplado em todos os projetos. ações e empreendimentos custeados com recursos 
públicos, conforme define o Decreto Legislativo tr. 189/2008. que ratifica o Convenção 

da UNI e o Oficio Circular n". 05 de I 7:09/2000  do Tribunal de Contas do Estado de 

Sergipe. 

Art. 51 	O Município. através dos Poderes Executivo e Legislativo .fará 

cumprir o que determino a Lei Complementar ir. 131 de 27/05/2009 e do Decreto n°. 

7.185 de 27/05,2009. referente a transparencia da gestão fiscal, determinando a 
dkponibilitação em tempo real, de informações pormenorizadas sobre a execução 

ça men tária e financeira do Municipio. 

Art. 52 • O Municipio. através dos Poderes EXeCtltiVO e Legislativo. fará 
cumprir o que determina a Lei Federal de ti'. 12.527 de IS de novembro de 2011. que 

regula ()acesso a informação previsto no inciso XXXIII do Art. 5', no inciso II do ;5, 3°  do 

An. 37 e no § 2 do An. 216 da Constituição Federal e Oficio Circular n°. 002/2015 — 

LIAS;PRSEIM PI: de 09 de dezembro de 2015. 

Art. 53 — A Administração Pública Municipal poderá destinar recursos para 
diretamente ou indiretamente. cobrir necessidades de pessoas fisicas comprovadamente 
carente. par meio de outros auxilies financeiros a pessoas fisicas ou, materiais de 
distribuição gratuita. desde que observados os requisitos estabelecidos no Art. 26 da Lei 

de Responsabilidade Fiscal. 

Art. 54 — O Poder Executivo poderá encaminhar ao Poder Legislativo para 
propor modificação nos Projetos de Lei relativos ao Plano Plurianual, às Diretrizes 

hçamenutrins. ao  Orçamento Anual e nos &éditos Adicionais enquanto não iniciado a 

t,I:teIç'. no tocante às panes cuja alteração é proposta. 

Art. 55 - Verificando eventual Saldo de Dotação Orçamentária da Cômoro 
de Vereadores que não será utilizado, poderão ser oferecidos tais recursos como fonte 
para abertura de créditos adicionais pelo puder executivo. 
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Art. 56 — A Unidade responsável pela coordenação do Controle Interno 
tiscali/arã e demonstrará o cumprimento do parágrafo único do Art. 45, da Lei 
thnuplementar n°. 101.,2000, das resoluções de n'. 206 de 01/11/01 e n°226 de 12/02/04 

do tribunal de Contas do Estado de Sergipe, cie acordo com Nuas atribuições e 
comnetencias. 

Art. 57 - O Poder Executivo tornará disponíveis no Portal de Transparàneia 

do kl Uti C irmo. a copia: 

de despea 

esiai e 

I - da Lei de Diretriecs Orçamentárias; 

II - da Lei Orçamentária e respectivos Anexos; 

III - do relatório resumido da execução orçamentária; 

IV —Relatório de Gestão Fiscal 

Art. 58 - São ‘edatios, quaisquer procedimentos que viabilizem a execução 
sem comprovação e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária. 

Art.. 59 - O montante da despesa não deverá ser superior à receita. conforme 
no Art. 1". *, 1 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Art. 61)—O Projeto de lei Orçamentária Anual do Municipiii para 2023 será 

encaminhado ao Poder Legislativo ate 30 de setembro de 2022. 

Art.61 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Ar1.42 - Revogadas as dispih-aVies em contrário. 

Gabinete da Prefeita do Município de Cartnópolis/SE. 13 de junho de 

:022. 

ESMERALDA MÁ RA SILVA CRUZ 
Prefeita Municipal 
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ANEXO DE METAS FISCAIS 
METAS ANUAIS 
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DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 
2023 

.ARF WRE. art 4°. 3°) 
PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDENCIAS ' 
Descrição Valor Deseriçáo • 	. Valor 

Demandas Judiciais o 
de Abcnura 	Credit s O 

Dividas em Processo de Reconhecimento O 
Adicionais 	a 	partir 	da 

CNN iinglicia  

O 
Avais e Garantias Conca:lidas o  

JUVANA 
O 

O 
A3Sil  ode Passivos 	SkEl \•11 
Assisténcias Diversas 

O 
- 	-I- O 

Outros Passivos Contingentes O O 
SUBTOTAL O SUTTITITAL . O 

DEMA/S RISCOS FISCAIS PASSIVOS ,-,24 ' PROVIDENCI4S 

Abertura 	de 	Crt ditos 
.! 1.-TrerA-, punir 	da 

Fitar. ji mingencin  

._ 

O 

Frustração de Arrecadação o 
it est IN ição de Tributos a Maior 

Ar rfirytvitix Ar viijx}j_vpiatin...  ertr—rt ii,- h-n MIOS c Garantias Concedidas .7jusvoi_i 
Discrepância de projeçaics 
Outros Riscos Fiscais O O Limitação de Empenho 
SUBTOTAL O SUE:PFL/TAL. O 
TOTAL 	• ' O TOTAL , O 
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DE CA RSIDPOTIS 
LIR DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
91E1AS FISCAIS ATI IA IS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS Ex citrinos .‘NTERIORILS 

2023 

AN11)  • Demenstnuivn III (1-Ikr. nn.11.1. L2'. Inciso li 
	

115 milham" 
VALDRFS A PREÇOS CORRENDIN 

tsmonecko 2020 . 2021 If)22 2923 ^2024 4.4 2025 

Receita Total 79.125 83.081 5,00 87.235 5.00 91.597 5.011 96.177 3.00 100,936 5,00 

Receitas Ntio-Financeirac 01 78.334 82.250 5.00 86.363 5.00 90.681 5.110 95.213 5.00 99.976 5.00 

Despesa Total 79.125 83.081 5.00 87.235 5.00 91.597 5.00 9E177 5,00 100.986 5,00 

13espesas NUA' inanrcims 00 ' 79.125 83.081 5,00 87.235 5.00 91.597 301 96.177 5.00 1110.986 5.00 

Resultado Pilmâno CI 	II) -791 -83l 5.06 472 ,1.93 -916 5.00 -962 5,05 -1.010 5.00 

Resultado Nominal 700 700 0.00 7(10 Ca) 735 5,00 7C)11 4245 735 5.1/0 

Divida Pública Consolidada 9.495 9.970 5,00 10.468 4.99 10 901 5.00 11.541 5,00 12.118 500 

Divida Consolidada I 'unida 4.200 4.900 16.67 5.600 14,20 5.880 5.00 6.300 7,14 6.615 500 

VAUTRES A PREÇOS ÇONSTAKITN 

,rspric:AçÁo 2021 2022 2023 21)24  2025' 

Receito 1Mal 71.801 75.333 4,92 79.100 5,00 83.055 5.00 87.207 5,00 91.568 5.00 

Receitas N6o-Pinanceine. (1) 71.083 74.579 4.92 78.308 82,223 5.00 86.335 5.00 90,051 5.00 

Dnkpeso Tocai 71.801 75.333 4.92 79.100 5.110 83.055 5.00 87.707 5,00 91.568 5.00 

DespcMisNio-Fmanixiras (111 71.81)1 75.333 4,92 79.100 3.00 83.055 5,00 87.207 3.00 91_568 5.00 

Resultado Primário (1-11) -718 -754 5.01 .792 5,00 -831 5.00 -873 5,00 .916 5.00 

Resultado Nominal 635 604 -4,88 634 5.00 666 5.00 699 5,00 734 5,00 

Dívida Pública Consolldada 8.616 9.000 4,92 9.492 5.00 9.967 5,00 10.4(d 5,00 10.988 5,00 

Divida Consolidada Líquida 3.811 4236 26.90 5.078 5,00 5.332 5.00 5.598 5,00 5.878 5.00 
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MUNICÍPIO 

MUNICÍPIO DE CARMÓPOUS 
.111 IiE Nitri It I/ES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

2023 

AME- Demonstrativo II (I.Rl. ai. 4° 2° inciso!  
. 

ESPECIPIC.AÇÃO • 

. 

Melas Ptevietas ai 
2021 

. 	-- 	-- 	4 

. 	.(e) 	-• 	• 

%PIB 

. 	. 

Metas' Rtitliredis 
em 2931 

thi , 

4:1 

5 ,i 

-...— 

Valer ^ 
.. (c;'(b4S) 

% 	- 
ria) K Mal 

Receita Total 88.484 0311 76.897 0.183 -11.587 (13.10) 
Receita Who.l'inanceira (I) 81.101 0.103 76.800 0,183 -4205 (5.18) 
DespesoTotal 88.484 0,211 76.009 0,181 12.475 (14,10) 
Despem N36-11 nanceira (II) 86.002 0.205 75.022 0,179 -10.480 (12,77) 
Rcsubado PrimAtie (1-10 -4.901 -0.012 1.874 0,004 6.775 (138,24) 
Residindo Nominal 4.453 0.011 .31920 -0,076 -36373 (816,82) 
Divida Pública Consolidado 20.926 0,050 52.846 0,126 31.920 152,54 
Divida Consolidada Liquido 20.926 0,050 52.846 0.126 31.929 152.54 

Gestor: - Endereço: PRAÇA 16 DE OUTUBRO N°: 135, Bairro CENTRO 
CEP: 49.740-000 CARMOPOLIS/SE 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: F7325148061FF86F0621EC 
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MUNICIPIO DE CARMOPOLIS 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
EVOLUÇÃO DO PATRIMÓNIO LIQUIDO 

2023 

AME - Demonstrativo IV I,RR art.r. 2" inciso I 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 201 

PuirimónioiC apita] O 0,00 o 0,00 o 0,00 
Reitwvas O 0-01) 0,00 o (zoo 
Resullado Acumulado 21.215 100,00 11.019 100,00 20.378 100,00 
TOTAL , 	21,235 I0QØO 11.0 ACO;10Q 
:ONTE. Dados apurados pela Secretaria Munia pai de h mancas antes do fechamento do balanço, de 
Balanço Panimonial cintado io SAGRES cornpenencia de, mbro, 2021 

RE ,IME PREVIDENCIÁRIO  

PATRIMÓNIO LIQUIDO 
	

2071 	SI 	2020 

ParimônioiCapital 

Reservas 

Resultado Acumulado 

TOTAL 

MUNICÍPIO NÃO POSSUI REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Gestor Endereço: PRAÇA 16 DE OUTUBRO N°.  135, Bairro CENTRO 
CEP: 49.740-000 CARMOPOLIS/SE 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: F7325148061FF88F0621EC 
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DIÁRIO OFICIAL CO 

MUNICÍPIO 

MUNICÍPIO DE CARNIÓPOLIS 
LEI DE DIREI RIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

2023 

AME - Dernortetrativo V O.RF, arte, ê2.° Inciso DO _ 

t 	 RECEITAS REALIZADAS
221 .. J. 	0 

i 	'4'.
0  
•  -,-,r, ti 

RECEITAS DE CAPITAL 

ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

A lienaçâo de Bens Móveis 6 460 307 
MiCrinan de Bens Imóveis O O O 

TOTAL 6 460 307 

: 	DESPESAS , 
EXECUTADAS 

	

2021 	't 'OU 

	

. 	'• i020 	ii 	lã-  ---"28'39 

APLICAÇÃO DOS RECI IRSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

DESPESAS DE CAPITAL 

Investimentos 

Inversties Financeiras 

• Amanizaçâo da Divida O 

DESPESAS CORRENTES DOS R EOIMES DE PREVID. 

Regime Geral de Previdência Social 

Regime Próprio dos Servidores Públicos 

6 

O 

O 

O 

460 

O 

O 

O 

O 

307 

O 

O 

O 

e 
roritl. 6 460 • 307 

.SALD0 FINANCEIRO 

- 

( c)" ta-IINFIJ (0 s(d-e)4 (18. I i' :titc) , o 
:20 

no 

Gestor: - Endereço: PRAÇA 16 DE OUTUBRO N°. 135, Bairro CENTRO 
CEP: 49.740-000 CARMOPOLIS/SE 

CERTIFICAÇÂO DIGITAL: F7325148061FF88F0621EC 
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ANEXO DE METAS FISCAIS 
RECEITAS E DESPESAS PR EVIDENCIÁRI ÁS DO RPPS 

2023 

AME - Demonstrativo VI I'LRF, art.4' 	inciso IV. ah  

RECEITAS PREVIDEP4cÍflJAS 2021  

._ 	... 

RECEITAS CORRENTES 

Receita de Contribuições 

Pessoal Civil 

Pessoal Militar 

Outras Coou ibuiçãeg Previdetteiarias 

Compensação Previdenciária entre RGPS e RPPS 

Receita Patrimonial 	 , 	. 	.... ... ., ........ 

	

Outras Receitas Correntes 
	

MUNICÍPIO NÃO POSSUI REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA 

	

RECEIIAS DE CAPITAL 
	

SOCIAL 

Altenação de Bens 

Outras Receitas de Capttal 

REPASSES PR EVIDENCIARIOS RECI:f3IDOS PULO  

Connibuiçãu Patronal da Exercício 

Pey,nal Civil 

Pessoal Militar 

Contribuição Patronal de Txerciciot Anteriores 

Pesçoal Civil 

Pessoal Militar 

R EPASSLS PREVID. PARA CODERTORA DE DÉFICIT 

TOTAL DAS RECEITAS PR EVIDENCIARIAS (I) 

nespws PREVIOENCDLPLÁS 
	

2021 

ADMINISTRAÇÃO GERAL. 

Despesas Correntes 

Despesas de Capita} 

PREVIDÊNCIA SOCIAI, 

Pessoal Civil 

Pessoal Militar 

Outras Despesas Correntes 

Compensação Previd. de &nasala. RPPS e RGPS 

Compensnçao Previd. de PCIlsi5CS entre RPPS e RGPS 

TOTAL DAS DESPÊSAS PRE VIDENCIARIAS (11 ) 

RESULI ÁDO PIUNIDENCIARIO — Î11 . 

UIsPoN I Bil. IDADES FINANCEIRAS DO RPPS 

9 

MUNICÍPIO NÃO POSSUI REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL 

Gestor: - Endereço: PRAÇA 16 DE OUTUBRO N°. 135, Bairro CENTRO 
CEP: 49.740-000 CARMOPOLIS/SE 

CERTIFICAÇAO DIGITAL: F7325148061FF88F0621EC 
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IDIÂRIO ono,00 
MUNICÍPIO 

MUNICÍPIO DE CARMOPOLIS - 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 	. 
:PROJEÇÃO ATUARIAL DO RPPS 

2023 

LHE. arol", s2". inciso IV, alLnea -a 

EXERCÍCIO 
REPASSE 
CONTRIB. 

PATRONAL (a) 

RECEITAS 
PREVID. 

Valor 
(h! 

DESPESAS 
PREVID. 

Valor 
(cl  

RESIII TADO 
PREVID. 

Valor 
(cl)=fa ,h-c) 

RS milhares 
ttrrAN.,t 

RECEBIDO 
P/COBERTURA 

DE DÉFICIT 

MUNICÍPIO NÃO POSSUI REGIME PR( RIO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL 

1,01110: 

Gestor Endereço: PRAÇA 16 DE OUTUBRO N°: 135, Bairro CENTRO 
CEP: 49.740-000 CARMOPOLIS/SE 

CERTIFICAÇAO DIGITAL: F7325148061FF88F0621EC 



F - Dtmonstrativ0 4° §" inciso V) 	 RS mia) 

NÃO HA PREVISÃO DE RENUNCIA DE RECEITA NO PERiODO 

TOTAL  
0nde 
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MUNICIPIO DE CARMÕPOLIS 
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ANEXO DE METAS FISCAIS 
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

2023 

Gestor: - Endereço: PRAÇA 16 DE OUTUBRO N°: 135, Bairro CENTRO 
CEP: 49.740-000 CARMOPOLIS/SE 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: F7325148061FF88F0621EC 



opketo OFICIA1.00 

MUNICIPIO PREFEITURA MUN. DE CARMOPOLIS 

MUNICIPIO IW CA RW51301.15 
1 El DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE Nwrns FISCAIS 
MARGEM DE EXPANSÃO DÁS IWSPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

2023 

AME - Demonstrativo VIII DAR art. 44, 4 2° inciso V) 

EVENTOS 

 

RS milluu-es 

Valor rrevisto para 2023 

 

5.500 

o 

1.100 

44(10 

o 
Reclocao Pennanente de Despesa (II) 	

—ir 	4400 

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) 

Novas DOC(' 

Novas DOCE geradas por PP? 

Margeia Liquida de Expandi° DOCC (V) •-(111-1V) 

rume 

Gestor: - Endereço: PRAÇA 16 DE OUTUBRO N°: 135. Bairro CENTRO 
CEP: 49.740-000 CARMOPOLIS/SE 

CERTIFICAÇAO DIGITAL: F7325148061FF88F0621EC 

Aumento Permanente da Receita 

(-) Transferracins constitucionais 

t-) Transferèneias ao ITINDEB 

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I) 

Margem irmo til» (1-4I) o 

o 

o 
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